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Ant6nla Costa Andrade 
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Sandra Regina Smlth Neves 
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Secretérla M.lniclpal de Oesenvolvlmenlo EconOmlco • SEMOEC 
Sllvana Vedovelll 

Secretiria Municipal de Sallde • SEMSA 
Emllio Roberto Escobar 

Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura Urbana • SEMOB 
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Secret•rlo Municipal de Manutençao Urbanlstica • SEMUR 
EdiVan Barros de Andrade 

Secretérlo Mu~ctpal de Deaenv. Urbano e Habitacional • SEMOUH 
Herlaldo Teixeira Monteiro 

Secretirlo Municipal de Melo Ambiento • SEMAM 
Emmanuel Dante Soar" Pereira 

Procurador Geral do Munlclplo • PROGEM 

Corregedor Geral do Munlclplo • CORGEM 
Nair Mola Dias 

Comroladora Geral do Munlclplo • COGEM 

DIRETORES DE EMPRESAS 
Valdlnel Santana AmanaJas 

Diretor Presidente da MacapePrev 
Tala• Mira Morais Mendonça 

Diretora Presidente daEMDESUR·lnterlna e cumulativamente 
Cristina Maria Baddlni Lucas 

Diretora Presidente da CTMac 

EXPEDIENTe 

O D.O.M. po9erâ ser encontrado na Divisao de Imprensa 
Oficial do Municlplo.._Departamento de Adminlslraçao 
Financeira da SEMAo.;I"'MM. 

REMESSAS DE MATÉRIAS 

As matérias a serem QUblicadas no Diário Oficial do 
Munlclplo, somente serao aceitas se apresentadas das 
seguintes medidas: 6 em de largura para 2 colunas..._~ 7 em 
de largura para 1 cok.tna no caso de balanços, taoelas e 
quadros. 

RECLAMAÇOES 

Deverao ser dirigidas por escr~t?1 ao GAB da Secretaria 
Muf\iclpal de Adriílnl$.traçao- SEIW\0/PMM, até 8(olto) dias 
apos a publicação. 

LEIS 

LEI N° 2 .149/2015 - PMM 

INSTITUI O 
MUNICIPAL 

TEÓLOGO, A 

COMEMORADO 
ANUALMENTE EM 
SETEMBRO. 

DIA 

DO 

SER 

19 DE 

O Prefeito do Munlclpio de Macapá: 
Faço saber que a Cimara Municipal de 

Macapá, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1" Fica lnstituldo o Dia Municipal do 

Teólogo, a ser comemorado no dia 19 de 

setembro de cada ano. 

Art. 2' Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publlcaçio. ' 

Paléclo LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 

emMac 

Autor: Vereador André Lima. 

LEI N" 2 .150/2015- PMM 

INSTITUI A '"CORRIDA DO 
VEREADOR- ND ÂMBITO 
DO MUNICIPIO DE 
MACAPÂ. 

O Prefeito do Munlclplo de Macapá: 
Faço sabér que a Cimara Municipal de 

Macapé, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1" Fica lnstltulda a "CORRIDA DO 
VEREADOR", a ser realizada anualmente no 
primeiro domingo após o dia 01 de outubro, duta 
em que se comemora o D)a do Vet'eador. 

Art. 2' Ficar• a cargo da Clamara 
Municipal de Macapé a reallzaçlo do evento e 
vlablllzaçAo de Infraestrutura e loglstlca em 
geral. 

Art. 3' É assegurada a partlclpaçllo da 
sociedade civil em get'al, grupos esportivos e 
entidades constltuldas. 

Art. 4' Pode ré os Poderes Executivo e 
Legislativo Municipal celebrar parcerias e/ou 
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convênios para a realizaçlo do evento. 
Art. 5' O avento davar6 ser inclufdo n~ 

Caland6rlo Oficial do Munl,:fplo de Macapá 
como CORRIDA DO VEREADOR. 

Art. 6' Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publlcaçlo. 

Paliclo LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
em Maca 13 d .Janeiro de 2015. ..- ,r-) 

LUIS VILHENAVIEIRA 

Autores: Vereadores Ac6cio Favacho e 
Nelson Souza. 

Ll!l N" 2 .151/201 5 - PMM 

INSTITUI A SEMANA DO 
BEBê . MUNICiPIO DE 
MACA PÁ. 

O Prefeito do Munlclplo de Macapá: 
Faço saber que a Cimara Municipal de 

Macapá, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1" Fica instltulda a Semana do Bebé 
no Munlcfplo de Macapã, a segunda 11e11'1ana do 
mês de maio de cada ano, Iniciando suas 
atividades, no domingo que comemora o Dia das 
Mães. 

Art. 2' Vetado. 

Art. 3' As comemoraçOes da Semana do 
Bebê, de que trata esta Lei, passam a Integrar o 

calendário oficial de eventos do Município de 

Ma capá. 
Art. 4' Esta Lei entra .em vigor na data de 

sua publlcaçlo. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 

em Maca 

Autor: Vereador Antônio Grilo. 

LEI N" 2.152/2015 - PMM 

OISPOE SOBRE 
. OBRIGATORIEDADE 
DESI!MBARQUE 
PESSOA DO 

A 
DE 
DE 

SI!XO 
FE'MINIHO FORA DA 
PARADA, EM PERIODO 
~ÓTURNO, NO 
TRANSPORTE PÚBLICO 
COLETIVO DE MACAl•A. 

O Prefeito do Munlclplo de Macapá: 
Faço saber que a Câmara Municipal de 

Macapá, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica estabelecido que após 22 
horas, os condutores dos vei culas de transporte 
público coletivo, sempre que solicitados, 

deverão parar os ônibus, para possibilitar o 

desembarque de pessoas do sexo feminino, em 

qualqúer local onde seJa posslvel estacionar, 
respeitado o trajeto da linha, ainda que fora do 
ponto de parada. 

Art. 2' As concessionárias e delegatárlos 
de t ransporte público coletivo deverão divulgar, 
em local de alta visibilidade, no espaço Interno 
do 6nibus a garantia assegurada no artigo 1 ' 
desta Lei. 

Parágrafo único. O Poder Executivo 
regulamentará a criaçlo do modelo de 
divulgaçio a ser usado pelas concessionárias e 
delegatárlos. 

Art. 3' A nao obediência a esta Lei 

acarretará às concessionárias e delegatários 
Infratores: 

I ·advertência através de notlflcaçJo; 

11 • multa, através de auto de Infração no 
valor de 1 O salários mfnlmos; 

111 - em caso de persistência na infraçlo 
a multa será aplicada em dobro. 

Art. 4' o Poder Executivo regulamentará 
a presente Lei, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de sua publlcaçlo. 

Art. s· Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

em Ma 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 

21 de Janeiro de 201~. 
~- ___) 
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Pref to Municipal de Macapá 

Autor: Vereador Allan Ramalho. 

LEI N" 2.16712015-PMM -------
INCLUI O DIA DAS FILHAS DE 
Jó, A SER COMEMORADO NO 
DIA 23 DE JUNHO, NO 
CALENDÁRIO OFICIAL DA 
CIDADE DE MACAPÁ. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA: 
Faço saber quo o Câmara Munic ipal do 

Macapá aprovou e eu sanciono n seguinte Lei: 
Art. 1° Fic a lnclutdo no calendário de 

eventos do Munlctplo de Macapã o Dia das Filhas 
de Jó, a ser comemorado anualmente no dia 23 de 
junho. 

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
em Macapá, 18 de Maio de 2015. 

LUI:~ILHE:A VQ 
PREFEI O MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Autoria: Vereador Andrá Lima 

LEI H• 2.175/2015-PMM 

DISPOE SOBRE O REAJUSTE ! 
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-----------------------------------·~- ... 1 


